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RETIFICAÇÃO 

PORTARIA Nº 3/MI-RJ, de 26 de fevereiro de 2019 (1137037). 
Onde se lia: Art. 2º Designar o engenheiro Petrônio Machado Cavalcanti Filho, Coordenador Regional 
Substituto, CPF 218.074.004-25, matrícula nº 0445570 e o colaborador eventual, Engenheiro Civil, Juracy Coelho de 
Oliveira, CREA 34326-D/MG, CPF n° 244.225.096-91, para, sob a coordenação do primeiro, elaborarem o termo 
circunstanciado de recebimento definitivo de obra, de que trata o artigo anterior. 
Leia-se: Art. 2º  Designar o Engenheiro Petrônio Machado Cavalcanti Filho, Coordenador Regional 
Substituto, CPF 218.074.004-25, matrícula nº 0445570 e o Colaborador Eventual, Engenheiro Civil, Juracy Coelho de 
Oliveira, CREA 34326-D/MG, CPF n° 244.225.096-91 e José Antonio Féres Medina, Engenheiro, CPF 52619591791, lotado 
no Museu do Índio, matrícula n°0443124, para, sob a coordenação do primeiro, elaborarem o termo circunstanciado de 
recebimento definitivo de obra, de que trata o artigo anterior. 

JOSE CARLOS LEVINHO 
Diretor 

 


